
 

 

 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTONDADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Instalação de sinalização de 
alerta para bikes elétricas e pedestres nos cruzamentos semaforizados 
de Vitória, nesta cidade. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente Indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal 
a instalação de sinalização de alerta para bikes elétricas e pedestres nos 
cruzamentos semaforizados de Vitória, com o objetivo de fortalecer a 
segurança viária e melhorar a convivência entre os diferentes modais de 
circulação da cidade. 
Vitória vem registrando um aumento expressivo no uso de bicicletas elétricas e 
outros meios de micromobilidade, impulsionado pelas áreas de orla, pela 
expansão da malha cicloviária e pela busca por alternativas de transporte mais 
sustentáveis. Esse avanço, embora positivo, traz novos desafios, especialmente 
nos pontos de travessia onde pedestres e ciclistas se encontram com maior 
frequência. 
Em diversos cruzamentos, bicicletas elétricas acabam se aproximando de forma 
silenciosa e, muitas vezes, em velocidade superior à esperada, enquanto 
pedestres atravessam sem total percepção do risco. A ausência de sinalização 
específica contribui para conflitos, situações de perigo e quase acidentes, 
sobretudo em áreas movimentadas como a orla de Camburi, Praça dos 
Namorados, Reta da Penha, Avenida Fernando Ferrari, Centro e demais vias de 
grande fluxo. 
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A implementação de sinalização educativa e de alerta, incluindo placas 
informativas e reforço na marcação do piso com mensagens como “atenção: 
passagem de bikes” e “atenção: pedestres”, proporciona benefícios diretos, 
como a redução de acidentes, o aumento da percepção de risco entre os 
usuários, o ordenamento dos fluxos e a promoção de um trânsito mais seguro e 
harmonioso. 
Trata-se de uma medida simples, de baixo custo e alto impacto, alinhada às 
políticas municipais de mobilidade urbana sustentável e à necessidade de 
proporcionar maior segurança a moradores, trabalhadores, estudantes e turistas 
que circulam pela capital. 
 
 
 
 
 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de novembro de 2025 
 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330030003300350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330030003300350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330030003300350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330030003300350035003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 26/11/2025 09:01 

Checksum: 129BFBCB0FF267224FC44C6DF55CBC6663878BB7E912C316318315FB835FC2D7

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330030003300350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




